
 

 

EDITAL – DISPENSA 
 
DISPENSA Nº DV00001/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00001/2026 
TIPO: MENOR PREÇO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: POR ITEM 
 
ÓRGÃO REALIZADOR: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 
Rua Urbano Barbosa, SN - Centro - Feira Nova - PE 
CEP: 55715-000 | Tel.: (81) 3645-1156. 
E-mail: contratacaodiretafn25@gmail.com. 
 
O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA, Estado de Pernambuco, por meio da PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrito no CNPJ nº 11.097.243/0001-06, torna público que, realizará Dispensa de 
Licitação, com critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do Art. 75, 
inciso II da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; Decreto Municipal nº 73, de 17 de 
novembro de 2023; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e as exigências 
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 
obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 

  

DATA INICIAL PARA ENVIO DA PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 28 DE JANEIRO DE 2026. 

DATA FINAL PARA ENVIO DA PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 30 DE JANEIRO DE 2026, ATÉ ÀS 13:00 H, NO 
ENVIO PRESENCIAL; 

DIA 30 DE JANEIRO DE 2026, ATÉ AS 23:59 H, NO 
ENVIO ELETRÔNICO. 

DATA DE JULGAMENTO: DIA 02 DE FEVEREIRO DE 2026. 

HÓRARIO DE REFERÊNCIA: BRASÍLIA – DF. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA 
E DOCUMENTAÇÃO: 

contratacaodiretafn25@gmail.com. 

 
1.0. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de consulta cadastral e 
negativação de inadimplentes junto ao SERASA EXPERIAN, com vistas à recuperação da dívida 
ativa municipal Município de Feira Nova/PE. 
 
2.0. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente contratação visa a implementação de uma solução tecnológica avançada para a 
operacionalização da cobrança extrajudicial da Dívida Ativa do Município de Feira Nova. A medida 
é fundamentada no imperativo de modernização da gestão fazendária, buscando superar o déficit 
histórico na recuperação de créditos tributários e não tributários através de ferramentas de 
inteligência de dados e automação. 

2.2. A estratégia de cobrança proposta encontra-se em estrita consonância com o ordenamento 
jurídico vigente e com as diretrizes dos órgãos de controle: 
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 Lei Federal nº 12.414/2011 (Cadastro Positivo): Autoriza o acesso a bancos de dados 
creditícios para avaliação da solvência e do histórico de crédito, conferindo legalidade à 
análise de risco e capacidade contributiva. 

 Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000): Impõe ao gestor a obrigação de instituir, 
prever e efetivamente arrecadar todos os tributos da competência constitucional do ente, 
sob pena de renúncia de receita. 

 Resolução nº 119/2022 do TCE-PE: Determina que as administrações municipais adotem 
ações estruturadas para a cobrança ativa, citando expressamente a necessidade de 
sistemas informatizados e integração com cadastros restritivos. 

 Diretrizes do CNJ: O Conselho Nacional de Justiça, por meio de diversas resoluções e 
metas, incentiva a desjudicialização da execução fiscal, priorizando meios alternativos que 
reduzam a sobrecarga do Poder Judiciário e garantam maior celeridade na satisfação do 
crédito. 

2.3. Embora o protesto em cartório (Lei nº 9.492/1997) seja um instrumento válido, a inclusão em 
cadastros de proteção ao crédito (SPC, Serasa, Boa Vista) apresenta vantagens competitivas 
essenciais para a eficiência administrativa: 

1. Abrangência e Capilaridade: A negativação em bureaus privados possui reflexo imediato e 
nacional, restringindo o acesso do devedor a operações financeiras e bancárias, o que 
estimula o adimplemento voluntário. 

2. Escalabilidade Tecnológica: Diferente da limitação logística dos cartórios, as soluções 
tecnológicas permitem o processamento em lote de milhares de registros simultâneos, 
garantindo agilidade ao fluxo de cobrança. 

3. Análise de Solvabilidade: A ferramenta permite a higienização de dados e a classificação 
de devedores por "score", permitindo que o Município priorize esforços em créditos de alta 
recuperabilidade, respeitando o Princípio da Economicidade ao evitar gastos com 
cobranças infrutíferas. 

2.4. A contratação ora pleiteada revela-se como medida estratégica e indispensável. Ao substituir 
métodos arcaicos por uma abordagem baseada em inteligência de dados, o Município de Feira 
Nova não apenas otimiza sua receita própria, mas assegura a sustentabilidade fiscal necessária 
para a manutenção dos serviços públicos essenciais e para a ampliação de investimentos em 
benefício da sociedade. 
 
3.0. DA DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA 

3.1. Para atender as despesas decorrentes deste contrato, foram aprovadas no orçamento para o 
exercício do ano de 2026, a seguinte dotação orçamentária: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

FICHA UNIDADE GESTORA PROJETO / ATIVIDADE ELEMENTE DE DESPESA FONTE DE RECURSO 

62 
2 - PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FEIRA 
NOVA 

04.122.0069.2011.0000 - Manutenção 
dos Serviços Administrativos 

3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica 

1.500 - Recursos não 
vinculados de 

Impostos 



 

 

3.2. Os recursos para o ano de 2027 serão alocados nas peças de planejamento a serem 
enviadas à Câmara Municipal nos prazos estabelecidos na Lei Orgânica do Município. 
 
4.0. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da 
licitação. 
 
5.0. DO PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO 
 
5.1. A presente convocação para apresentação de Proposta ficará ABERTA POR UM PERÍODO 
DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, e as respectivas propostas e documentos poderão ser encaminhados nas 
formas apresentadas abaixo, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA Nº 
DV00001/2026. 
 
6.0. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
6.1. Para fins de HABILITAÇÃO, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos adiante: 

6.2.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.2.1.1. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta 
Comercial da respectiva sede, para o caso de empresário individual; 

6.2.1.2. Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual – CCMEI, hipótese em que será realizada a 
verificação da autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.2.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores, para os casos de sociedade empresária ou 
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI; 

6.2.1.4. Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz; 

6.2.1.5. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local da sede do licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores, para o caso de sociedade simples; 

6.2.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

6.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
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6.2.2.1. Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

6.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do 
Distrito Federal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.2.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou 
Distrital, do domicílio ou sede da licitante; 

6.2.2.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

6.2.2.5. Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa 
Econômica Federal; 

6.2.2.6. Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, em plena 
validade, que poderá ser obtida no sítio: www.tst.jus.br/certidao. 

Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de negativa. 

Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 
equivalente que demonstre tal isenção. 

6.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.2.3.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação 
consistente em Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a licitante prestado serviço 
compatível como o objeto desta licitação. 

a) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade do(s) atestado(s), apresentando, quando 
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 
objeto contratado, dentre outros documentos. 

6.2.4. DECLARAÇÕES: 

6.2.4.1. Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos 
- Anexo III: 

I – Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do 
Município; 
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II – Declaração de observância do limite de contratação com a 
Administração Pública; 

III – Declaração de não emprego menores. 

6.2.5. DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA: 

6.2.5.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas 
da União, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, 
no endereço eletrônico: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. Caso tal documento 
não seja apresentado, poderá ser diligenciado e/ou consultado. 

 
7.0. DA PROPOSTA DE PREÇO 

7.1. A Proposta de preço poderá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 
Edital ou modelo próprio da licitante, desde que atenda as exigências do modelo anexo a este 
Edital. 

7.2. A propostas de preço que não estiver em consonância com as exigências deste Edital serão 
desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

7.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 
devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor. 

7.5. Os valores ofertados deverão ser líquidos, devendo estar neles incluídas todas as despesas 
com impostos, taxas, fretes, seguros, embalagens, de quaisquer naturezas, que se façam 
indispensáveis à perfeita execução do objeto desta contratação, já deduzidos os abatimentos 
eventualmente concedidos, bem como serem consignados na proposta com, no máximo, duas 
casas decimais após a vírgula. 

7.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Instrumento e 
seus anexos, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

7.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Instrumento e seus anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas. 

7.8. Em caso de constatação de suposto preço inexequível, o licitante obriga-se a enviar 
demonstrativo de composição de custos, de modo a garantir, pelo agente de contratação, o 
auferimento ou não da exequibilidade dos preços, nos termos do art. 59 da Lei 14.133/21. 
 
8.0. DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO 

8.1. Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de julgamento 
e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste instrumento 
convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o correspondente 
item. 

8.2. Havendo igualdade de preços entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o 
disposto no Art. 60, Inciso I, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
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8.3. A análise técnica da proposta comercial que apresentar o menor preço, bem como das 
demais em caso de necessidade, além dos documentos de habilitação técnica será processada 
pela unidade/setor solicitante da aquisição. 

8.4. Caso a proposta comercial que apresentar o menor preço não atenda às especificações 
técnicas contidas neste Instrumento/Termo de referência, será declarada vencedora a proposta 
comercial que apresentar o menor preço dentre as que atendam aos requisitos técnicos e de 
qualificação exigidos. 

8.5. Em caso de não apresentação de propostas adicionais, será solicitada, quando possível, 
documentação nos termos deste instrumento, da empresa que forneceu cotação inicial com o 
menor valor, para verificação de habilitação, no prazo de 24 horas úteis. 

8.6. Caso a empresa que cotou o menor valor não apresente a documentação solicitada no prazo, 
poderá ser convocada as demais. 

8.7. Para fornecer o participante deverá possuir a Certidão de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União válida bem como estar em situação regular perante 
o FGTS, a Fazenda Nacional, a Justiça Trabalhista. As condições de regularidade acima 
elencadas deverão manter-se durante o decurso da contratação. 

8.8. Não será firmado contratação com participantes que estejam suspensos/impedidos de 
contratar. 

8.9. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste documento e seus anexos, o 
participante será declarado vencedor. 

8.10. Qualquer contrariedade as decisões tomadas durante o procedimento podem ser 
contestadas via petição - sem efeito suspensivo - a ser enviada no e-mail: 
contratacaodiretafn25@gmail.com. 
 
9.0. DO EMPATE 

9.1. Como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de que trata os Arts. 44 
e 45 da LCP nº 123/2006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos: 

9.1.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se 
encontrem em situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.1.2. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo máximo de 2 (duas) 
horas, via e-mail, decairá do direito previsto nos Arts. 44 e 45 da LCP nº 123/2006. 

9.1.3. A desistência em apresentar nova proposta implicará na manutenção do último 
preço ofertado pela licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 

9.2. Se o Agente de Contratação observar que há licitantes em situação de empate que enviaram 
não enviaram novas propostas, adotará os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

9.2.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil; 

9.2.2. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
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9.2.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e 
no desenvolvimento tecnológico no País; 

9.2.4. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que 
comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação; 

9.2.6. Sorteio. 
 
10.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada; 

10.5. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

10.6. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

10.7. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pela Contratada; 

10.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

10.9. A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;  

10.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pela contratada no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 

10.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

10.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
11.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 



 

 

11.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.2. Comunicar a Secretaria demandante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento dos serviços contratados; 

11.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 

11.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

11.6. Quando não for possível a verificação da regularidade online, a contratada deverá entregar 
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da 
contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

11.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 

11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

11.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

11.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 



 

 

11.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante. 
 
12.0. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da entrega da 
nota fiscal, acompanhada do devido atesto pelo setor competente e finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior. 

12.1.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela contratada. 

12.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

O prazo de validade; 

A data da emissão; 

Os dados do contrato e do órgão contratante; 

O período respectivo de execução do contrato; 

O valor a pagar; e 

Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.1.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus à contratante. 

12.2. O recebimento provisório ocorre no momento da emissão da nota fiscal pela empresa 
contratada. 

12.2.1. Prazo: Geralmente realizado em até 05 (cinco) dias úteis após a entrega do 
relatório/nota (ou conforme definido no Edital). 

12.2.2. Procedimento: 

 Verificação sumária dos quantitativos (Ex: se foram realizadas as 1.000 consultas e 
100 negativações contratadas). 

 Conferência se o relatório de atividades detalha os CPFs/CNPJs processados. 



 

 

12.3. O recebimento definitivo é o ato que conclui a aferição técnica e autoriza o processo de 
pagamento. 

12.3.1. Prazo: Em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento provisório (Art. 140, § 3º). 

12.3.2. Procedimento de Análise Técnica: 

1. Acurácia dos Dados: Verificar se os dados do Localizador Nacional e Consulta de 
Bens são fidedignos e úteis à Secretaria de Finanças. 

2. Disponibilidade do Sistema: Confirmar se o sistema SIAM e os módulos de consulta 
ficaram disponíveis durante o período (observância do SLA - acordo de nível de 
serviço). 

3. Regularidade Legal: Verificar se os comunicados de cobrança foram devidamente 
enviados aos devedores antes da negativação, evitando danos morais e 
responsabilidade civil para o Município. 

4. Regularidade Fiscal da Empresa: Conferência da validade das certidões (CNDs) no 
momento do fechamento da medição. 

 
13.0. DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

Fiscalização 

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Atribuições do Gestor do Contrato: 



 

 

Categoria Atribuições Específicas (Base: Art. 117 da Lei 14.133/21) 

Coordenação Geral 
Coordenar a atualização dos processos, garantindo que o contrato esteja 

alinhado às necessidades da Secretaria de Finanças. 

Gestão de Prazos 
Monitorar a vigência contratual e instruir processos de prorrogação ou 

rescisão com a antecedência necessária. 

Equilíbrio Econômico 
Analisar eventuais pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro ou 

reajustes de preços previstos em edital. 

Aplicação de Sanções 
Conduzir o processo administrativo para aplicação de multas ou 

suspensões em caso de falha grave na prestação do serviço. 

Atos Financeiros 
Autorizar formalmente os pagamentos após o "atesto" técnico do fiscal, 

garantindo a disponibilidade orçamentária. 

Documentação 
Manter o processo administrativo organizado, contendo todas as 

comunicações formais e termos aditivos. 

Atribuições do Fiscal do Contrato: 

Categoria 
Atribuições Específicas (Base: Art. 117, § 1º ao § 4º da Lei 

14.133/21) 

Verificação Técnica 
Testar se as funcionalidades (Negativação, SIAM, Localizador) estão 

acessíveis e se os dados fornecidos são verídicos e atualizados. 

Medição e Ateste 
Conferir se o quantitativo de negativações e consultas realizadas no 

mês condiz com o valor cobrado na Nota Fiscal. 

Relatório de Ocorrências 
Registrar em "livro próprio" ou sistema eletrônico todas as falhas (ex: 

sistema fora do ar por mais de 24h) e notificar a contratada para correção 
imediata. 

Conformidade Legal 
Exigir e verificar, a cada mês, se a empresa mantém a regularidade 

com o FGTS, INSS e Justiça do Trabalho. 

Apoio às Decisões 
Submeter ao Gestor informações técnicas que possam subsidiar a 

aplicação de penalidades ou a suspensão de pagamentos. 

Inteligência Fiscal 
Avaliar se as ferramentas de inteligência (Consulta de Bens e Score) 

estão sendo efetivas para o aumento da arrecadação. 

 
14.0. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. O licitante ou a Contratada será responsabilizada administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei Federal nº 14.133/21 e 
serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 
163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:  

a) Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 

parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  



 

 

b) Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 

dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;  

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas no referido Art. 155;  

d) Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; 

f) Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

14.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação a Contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que a Contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 
15.0. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

15.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

15.4. Constitui atribuição da Contratada orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

15.5. O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 

15.6. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

15.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo a 
Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 



 

 

15.8. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

15.9. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever da Contratada eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

15.10. Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 
13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

15.11. O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 
editadas na forma da LGPD. 
 
16.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

16.1. Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

16.2.O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

16.3. A anulação do procedimento licitatório, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto 
no parágrafo único do Art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

16.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência dela, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município de Feira Nova – PE. 

16.5. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

16.5.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

16.5.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

16.5.3 – ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO; 

16.5.4 – ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO. 

 
Feira Nova - PE, 27 de janeiro de 2026. 

 
 
 

JÚLIO CÉSAR PESSOA 
Secretário Municipal de Gestão Administrativa 

  



 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de consulta cadastral e negativação de 
inadimplentes junto ao SERASA EXPERIAN, com vistas à recuperação da dívida ativa municipal 
Município de Feira Nova/PE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

1 

Consulta completa de dados 
cadastrais, inclusive: nome 
completo / razão social, número 
do CPF / CNPJ, telefones, 

endereços, e‐mails, participações 
em empresas, quadro societário 
com CPF, informações 
referentes à óbito, título de 
eleitor, RG, filiação etc. 

unidade 9000 R$ 2,98 R$ 26.820,00 

2 

Negativação (Inclusão) de 
inadimplentes na Base Nacional 
da Serasa Experian, inclusive: 
Envio da Carta Comunicado de 
Cobrança via Correios, Cobrança 
Digital (Envio de mensagem 

SMS e envio de E‐mail) e Chat 
de Negociação Online – CPF ou 
CNPJ. 

unidade 1100 R$ 8,63  R$ 9.493,00 

  TOTAL R$ 36.313,00 

 
1.2. Os quantitativos propostos foram dimensionados considerando a capacidade operacional da 
Administração Pública para processar as informações, bem como a necessidade de implantação 
gradativa do sistema de cobrança extrajudicial e atualização cadastral. Essa estimativa viabiliza o 
atendimento regular e sistemático das demandas do Município, sem sobrecarregar os recursos 
humanos e financeiros disponíveis. 
 
1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns). 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. A vigência contratual poderá ser 
prorrogada por igual período, nos termos do art. 105 a 114, da Lei Federal 14.133/21, observado 
os limites da contratação do art. 75, § 1º, Incisos I, da respectiva lei. 

1.5. Para a prorrogação, além da previsão expressa no edital, deverão ser cumpridos os requisitos 
abaixo:  

a) Caracterização do fornecimento como contínuo; 

b) Manifestação de interesse da contratada; 

c) Análise prévia do setor jurídico; 



 

 

d) Manifestação da vantajosidade da contratação, bem como a metodologia adotada; 

e) Inexistência de impedimentos de licitação por parte da contratada. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação visa a implementação de uma solução tecnológica avançada para a 
operacionalização da cobrança extrajudicial da Dívida Ativa do Município de Feira Nova. A medida 
é fundamentada no imperativo de modernização da gestão fazendária, buscando superar o déficit 
histórico na recuperação de créditos tributários e não tributários através de ferramentas de 
inteligência de dados e automação. 

A estratégia de cobrança proposta encontra-se em estrita consonância com o ordenamento 
jurídico vigente e com as diretrizes dos órgãos de controle: 

 Lei Federal nº 12.414/2011 (Cadastro Positivo): Autoriza o acesso a bancos de dados 
creditícios para avaliação da solvência e do histórico de crédito, conferindo legalidade à 
análise de risco e capacidade contributiva. 

 Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000): Impõe ao gestor a obrigação de instituir, 
prever e efetivamente arrecadar todos os tributos da competência constitucional do ente, 
sob pena de renúncia de receita. 

 Resolução nº 119/2022 do TCE-PE: Determina que as administrações municipais adotem 
ações estruturadas para a cobrança ativa, citando expressamente a necessidade de 
sistemas informatizados e integração com cadastros restritivos. 

 Diretrizes do CNJ: O Conselho Nacional de Justiça, por meio de diversas resoluções e 
metas, incentiva a desjudicialização da execução fiscal, priorizando meios alternativos que 
reduzam a sobrecarga do Poder Judiciário e garantam maior celeridade na satisfação do 
crédito. 

Embora o protesto em cartório (Lei nº 9.492/1997) seja um instrumento válido, a inclusão em 
cadastros de proteção ao crédito (SPC, Serasa, Boa Vista) apresenta vantagens competitivas 
essenciais para a eficiência administrativa: 

4. Abrangência e Capilaridade: A negativação em bureaus privados possui reflexo imediato e 
nacional, restringindo o acesso do devedor a operações financeiras e bancárias, o que 
estimula o adimplemento voluntário. 

5. Escalabilidade Tecnológica: Diferente da limitação logística dos cartórios, as soluções 
tecnológicas permitem o processamento em lote de milhares de registros simultâneos, 
garantindo agilidade ao fluxo de cobrança. 

6. Análise de Solvabilidade: A ferramenta permite a higienização de dados e a classificação 
de devedores por "score", permitindo que o Município priorize esforços em créditos de alta 
recuperabilidade, respeitando o Princípio da Economicidade ao evitar gastos com 
cobranças infrutíferas. 



 

 

A contratação ora pleiteada revela-se como medida estratégica e indispensável. Ao substituir 
métodos arcaicos por uma abordagem baseada em inteligência de dados, o Município de Feira 
Nova não apenas otimiza sua receita própria, mas assegura a sustentabilidade fiscal necessária 
para a manutenção dos serviços públicos essenciais e para a ampliação de investimentos em 
benefício da sociedade. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
 
A solução identificada refere-se à prestação dos serviços de consulta cadastral e negativação de 
contribuintes inadimplentes, junto ao Serasa Experian, com vistas à recuperação da dívida ativa 
municipal, para atendimento das diversas demandas vinculadas ao Poder Executivo Municipal. 
 
A definição dos quantitativos estimados para a contratação do objeto em questão resultou de 
análise técnica fundamentada nas informações constantes no Cadastro Técnico Municipal. 
 
Com base nesse cenário, estimou-se, de forma proporcional e tecnicamente justificada, a 
contratação dos seguintes quantitativos mensais:  
 

 1000 (mil) consultas de cadastros de contribuintes por mês, com o objetivo de promover a 
atualização contínua das informações e apoiar a tomada de decisão quanto à viabilidade 
de cobrança dos débitos;  

 100 (cem) negativações mensais em cadastros de proteção ao crédito, como medida 
extrajudicial para indução ao adimplemento voluntário, priorizando contribuintes com maior 
grau de solvabilidade. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

Em conformidade com o Decreto Federal nº 10.024/19, aponta que “o princípio do 
desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação, em suas 
dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de 
logística sustentável dos órgãos e das entidades” (art. 2º, §1º). 

Não há previsão de nenhum impacto ambiental. 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais 
relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos 
fiscalizadores e à política de sustentabilidade Ambiental de produção dos seus itens e descarte. 

Subcontratação: 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação: 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

Vistoria: 



 

 

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

Parcelamento: 

Em atenção ao objeto contratado, não se aplica o parcelamento, visto que a subdivisão dos itens 
em lote poderia afetar na uniformidade do serviço, bem como na economia de escala do processo. 
Ademais, ressalta-se a dificuldade ocasionada pela possibilidade da contratação de empresas 
diversas, e as gestões de todas as contratações, consequentemente, o melhor aproveitamento 
dos recursos materiais contratados 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 02 (dois) dias, após a assinatura do contrato; 

5.2. Execução do Serviço:  

Para o atingimento dos objetivos estratégicos, a solução a ser contratada deverá assegurar: 

 Integração sistêmica com bureaus de crédito para negativação e baixa automática; 

 Higienização e enriquecimento de dados, corrigindo inconsistências cadastrais (CPF/CNPJ 
e endereços); 

 Monitoramento da saúde financeira dos devedores para suporte à tomada de decisão; 

 Relatórios gerenciais de performance para acompanhamento da evolução da arrecadação. 
 
Para a plena execução do objeto, a solução tecnológica contratada deverá obrigatoriamente: 
 

1. Efetuar Negativação de Devedores e Cobrança Administrativa: Processamento de 
inclusões e baixas automáticas na base nacional de proteção ao crédito, com emissão de 
comunicados oficiais. 

2. Localizador Nacional – Relatório Completo de Dados Cadastrais Atualizados: 
Fornecimento de dados enriquecidos (endereços, telefones, e-mails) para localização 
efetiva do devedor. 

3. Localizador Nacional – Consulta por Nome Completo: Ferramenta de busca por fonética ou 
similaridade para identificação de contribuintes e responsáveis. 

4. Relatório de Débitos Serasa com Score e Protesto Nacional: Análise de solvabilidade 
baseada em score de crédito para priorização de ações em dívidas de alta 
recuperabilidade. 

5. SIAM – Sistema de Incremento de Arrecadação Municipal: Disponibilização de acesso 
ilimitado a plataforma de gestão e monitoramento de performance da arrecadação. 

6. Consulta de Bens Veiculares por CPF ou CNPJ: Módulo de inteligência para identificação 
de ativos móveis, subsidiando eventuais execuções ou medidas assecuratórias 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 



 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Atribuições do Gestor do Contrato:  

Categoria Atribuições Específicas (Base: Art. 117 da Lei 14.133/21) 

Coordenação Geral 
Coordenar a atualização dos processos, garantindo que o contrato 

esteja alinhado às necessidades da Secretaria de Finanças. 

Gestão de Prazos 
Monitorar a vigência contratual e instruir processos de prorrogação ou 

rescisão com a antecedência necessária. 

Equilíbrio Econômico 
Analisar eventuais pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro ou 

reajustes de preços previstos em edital. 

Aplicação de Sanções 
Conduzir o processo administrativo para aplicação de multas ou 

suspensões em caso de falha grave na prestação do serviço. 

Atos Financeiros 
Autorizar formalmente os pagamentos após o "atesto" técnico do 

fiscal, garantindo a disponibilidade orçamentária. 

Documentação 
Manter o processo administrativo organizado, contendo todas as 

comunicações formais e termos aditivos. 

Atribuições do Fiscal do Contrato:  

Categoria 
Atribuições Específicas (Base: Art. 117, § 1º ao § 4º da Lei 

14.133/21) 



 

 

Verificação Técnica 
Testar se as funcionalidades (Negativação, SIAM, Localizador) 

estão acessíveis e se os dados fornecidos são verídicos e 
atualizados. 

Medição e Ateste 
Conferir se o quantitativo de negativações e consultas realizadas no 

mês condiz com o valor cobrado na Nota Fiscal. 

Relatório de Ocorrências 
Registrar em "livro próprio" ou sistema eletrônico todas as falhas 

(ex: sistema fora do ar por mais de 24h) e notificar a contratada para 
correção imediata. 

Conformidade Legal 
Exigir e verificar, a cada mês, se a empresa mantém a regularidade 

com o FGTS, INSS e Justiça do Trabalho. 

Apoio às Decisões 
Submeter ao Gestor informações técnicas que possam subsidiar a 

aplicação de penalidades ou a suspensão de pagamentos. 

Inteligência Fiscal 
Avaliar se as ferramentas de inteligência (Consulta de Bens e 

Score) estão sendo efetivas para o aumento da arrecadação. 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da entrega da 
nota fiscal, acompanhada do devido atesto pelo setor competente e finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior. 

7.1.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pela contratada. 

7.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

O prazo de validade; 

A data da emissão; 

Os dados do contrato e do órgão contratante; 

O período respectivo de execução do contrato; 

O valor a pagar; e 

Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.1.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
à contratante; 

7.2. O recebimento provisório ocorre no momento da emissão da nota fiscal pela empresa 
contratada. 

7.2.1. Prazo: Geralmente realizado em até 05 (cinco) dias úteis após a entrega do relatório/nota 
(ou conforme definido no Edital). 



 

 

7.2.2. Procedimento: 

 Verificação sumária dos quantitativos (Ex: se foram realizadas as 1.000 consultas e 100 
negativações contratadas). 

 Conferência se o relatório de atividades detalha os CPFs/CNPJs processados. 

7.3. O recebimento definitivo é o ato que conclui a aferição técnica e autoriza o processo de 
pagamento. 

7.3.1. Prazo: Em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento provisório (Art. 140, § 3º). 

7.3.2. Procedimento de Análise Técnica: 

5. Acurácia dos Dados: Verificar se os dados do Localizador Nacional e Consulta de Bens 
são fidedignos e úteis à Secretaria de Finanças. 

6. Disponibilidade do Sistema: Confirmar se o sistema SIAM e os módulos de consulta 
ficaram disponíveis durante o período (observância do SLA - acordo de nível de serviço). 

7. Regularidade Legal: Verificar se os comunicados de cobrança foram devidamente 
enviados aos devedores antes da negativação, evitando danos morais e responsabilidade 
civil para o Município. 

8. Regularidade Fiscal da Empresa: Conferência da validade das certidões (CNDs) no 
momento do fechamento da medição. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO POR ITEM. 

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será continuado. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

8.11. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios ou responsáveis legais. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.15. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 



 

 

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Técnica 

8.20. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a 
empresa licitante fornecido objeto compatíveis e pertinentes com o objeto, devendo o atestado 
conter, além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma de que o 
pregoeiro possa valer-se para manter contato com a empresa declarante. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES  

9.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada; 

e) Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

f) Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
g) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela Contratada; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste; 

i) A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;  

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pela contratada no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 
9.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 



 

 

b) Comunicar a Secretaria demandante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento dos serviços contratados; 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

f) Quando não for possível a verificação da regularidade online, a contratada deverá entregar 
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros; 

j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 

l) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 36.313,00 (trinta e seis mil trezentos e três 
reais). 



 

 

 
11. DA RESCISÃO 

11.1. A rescisão do respectivo contrato administrativo se operará independentemente de 
notificação prévia, desde que a empresa vencedora do certame licitatório deixe de cumprir as 
obrigações ora assumidas, e nos seguintes casos: 

I - A não conclusão do objeto contratado sem prejuízo da penalidade referida na cláusula 
anterior; 

II - Fato superveniente que implique na manifestação pelo Poder Público, de não 
atendimento de interesses públicos, em matéria de prioridade;  

III - Quando a empresa contratada descumprir com as obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, em especial as que ditam normas de segurança no trabalho. 

11.2. O Município de Feira Nova poderá, se o interesse público exigir, declarar rescindido de pleno 
direito o respectivo contrato administrativo, independente de interpelação judicial, não cabendo a 
empresa vencedora do certame licitatório qualquer direito à indenização ou ressarcimento. 

11.3. Se o Município de Feira Nova for impelido a tomar medidas judiciais para rescindir o 
respectivo instrumento, arcará a empresa vencedora do certame licitatório, com os honorários 
advocatícios da parte contrária, desde já, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
causa, com todos os ônus decorrentes da sucumbência. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

d - Constitui atribuição da Contratada orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - A Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 

f - A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo a 
Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 



 

 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever da Contratada eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 
13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 
LGPD. 
 
13. DO PARCELAMENTO DO OBJETO 
 
Em atenção ao objeto do presente estudo, não se aplica o parcelamento, visto que a subdivisão 
dos itens em lote poderia afetar na uniformidade dos itens, bem como na economia de escala do 
processo. 
 
Ademais, ressalta-se a dificuldade ocasionada pela possibilidade da contratação de empresas 
diversas, e as gestões de todos os respectivos contratos e, consequentemente, o 
melhor aproveitamento dos recursos materiais contratados. 
 
14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento, atendida pela seguinte dotação: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

FICHA UNIDADE GESTORA PROJETO / ATIVIDADE ELEMENTE DE DESPESA FONTE DE RECURSO 

62 
2 - PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FEIRA 
NOVA 

04.122.0069.2011.0000 - Manutenção 
dos Serviços Administrativos 

3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica 

1.500 - Recursos não 
vinculados de 

Impostos 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
 

HELENO DO NASCIMENTO ANDRÉ NETO 
Chefe de Divisão de Planejamento – Sec. de Gestão 

 
  



 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
REF.: DISPENSA Nº DV00001/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de consulta cadastral e 
negativação de inadimplentes junto ao SERASA EXPERIAN, com vistas à recuperação da dívida 
ativa municipal Município de Feira Nova/PE. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

1 

Consulta completa de dados cadastrais, inclusive: 
nome completo / razão social, número do CPF / CNPJ, 
telefones, endereços, e‐mails, participações em 
empresas, quadro societário com CPF, informações 
referentes à óbito, título de eleitor, RG, filiação etc. 

UND 9000   

2 

Negativação (Inclusão) de inadimplentes na Base 
Nacional da Serasa Experian, inclusive: Envio da Carta 
Comunicado de Cobrança via Correios, Cobrança 
Digital (Envio de mensagem SMS e envio de E‐mail) e 
Chat de Negociação Online – CPF ou CNPJ. 

UND 1100   

 
TOTAL 

 
Valor Global da Proposta:   
Validade da Proposta: 
 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da empresa 
contratada. 

 
Razão social – CNPJ 
Endereço: 
 
 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 
 
 
 

Local, ________ de ________________ de 2026. 
 
 
 

________________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal 

CPF nº 
 
 
 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 

  



 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
REF.: DISPENSA Nº DV00001/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 
 
PROPONENTE: 
CNPJ: 
 
1.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 

1.1. O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu 
quadro societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou 
empregado dos órgãos municipais de Feira Nova, como também em nenhum outro órgão a 
ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou 
societárias. 

 
2.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 

2.1. O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 
4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 

 
3.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 68, 
Inciso VI, da Lei 14.133/2021. 

3.1. O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no 
Art. 7º inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara 
não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; 
podendo existir menores, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da 
legislação vigente. 

 
 

Local e Data. 
 
 
 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

 
 
 
 
 
 
Obs.: A declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 

 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 
  
DISPENSA Nº DV00001/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00001/2026 
  
CONTRATO Nº: .../... 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
“MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA, POR MEIO ... E A EMPRESA 
.........”, PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA, Estado de 
Pernambuco, por meio ..., com sede ... – Feira Nova - PE, CNPJ nº 00.000.000/0000-00, neste ato 
representado(a) .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., 
Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - 
......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado 
na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante 
simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o 
qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

1.1. Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00001/2026, processada nos termos da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Decreto Municipal nº 73, de 17 de novembro de 
2023; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão 
sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1. O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Contratação de empresa 
para prestação de serviços de consulta cadastral e negativação de inadimplentes junto ao 
SERASA EXPERIAN, com vistas à recuperação da dívida ativa municipal Município de Feira 
Nova/PE. 

2.2. O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas 
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
Dispensa de Licitação nº DV00001/2026 e instruções do Contratante, documentos esses que 
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será 
realizado na forma integral. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

3.1. O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE: 

4.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano. 



 

 

4.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação da Contratada, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de 01 (um) ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará a 
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratado obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 

4.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

4.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

4.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.8. O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 

4.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

5.1. Para atender as despesas decorrentes deste contrato, foram aprovadas no orçamento para o 
exercício do ano de 2026, a seguinte dotação orçamentária: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

FICHA UNIDADE GESTORA PROJETO / ATIVIDADE ELEMENTE DE DESPESA FONTE DE RECURSO 

62 
2 - PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FEIRA 
NOVA 

04.122.0069.2011.0000 - Manutenção 
dos Serviços Administrativos 

3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica 

1.500 - Recursos não 
vinculados de 

Impostos 

5.2. Os recursos para o ano de 2027 serão alocados nas peças de planejamento a serem 
enviadas à Câmara Municipal nos prazos estabelecidos na Lei Orgânica do Município. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da entrega da 
nota fiscal, acompanhada do devido atesto pelo setor competente e finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior. 



 

 

6.1.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela contratada. 

6.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

O prazo de validade; 

A data da emissão; 

Os dados do contrato e do órgão contratante; 

O período respectivo de execução do contrato; 

O valor a pagar; e 

Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.1.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 
sem ônus à contratante. 

6.2. O recebimento provisório ocorre no momento da emissão da nota fiscal pela empresa 
contratada. 

6.2.1. Prazo: Geralmente realizado em até 05 (cinco) dias úteis após a entrega do 
relatório/nota (ou conforme definido no Edital). 

6.2.2. Procedimento: 

 Verificação sumária dos quantitativos (Ex: se foram realizadas as 1.000 consultas e 
100 negativações contratadas). 

 Conferência se o relatório de atividades detalha os CPFs/CNPJs processados. 

6.3. O recebimento definitivo é o ato que conclui a aferição técnica e autoriza o processo de 
pagamento. 

6.3.1. Prazo: Em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento provisório (Art. 140, § 3º). 

6.3.2. Procedimento de Análise Técnica: 

9. Acurácia dos Dados: Verificar se os dados do Localizador Nacional e Consulta de 
Bens são fidedignos e úteis à Secretaria de Finanças. 

10. Disponibilidade do Sistema: Confirmar se o sistema SIAM e os módulos de consulta 
ficaram disponíveis durante o período (observância do SLA - acordo de nível de 
serviço). 

11. Regularidade Legal: Verificar se os comunicados de cobrança foram devidamente 
enviados aos devedores antes da negativação, evitando danos morais e 
responsabilidade civil para o Município. 



 

 

12. Regularidade Fiscal da Empresa: Conferência da validade das certidões (CNDs) no 
momento do fechamento da medição. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: 

7.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. A vigência contratual poderá ser 
prorrogada por igual período, nos termos do art. 105 a 114, da Lei Federal 14.133/21, observado 
os limites da contratação do art. 75, § 1º, Incisos I, da respectiva lei. 

7.1.1. Para a prorrogação, além da previsão expressa no edital, deverão ser cumpridos os 
requisitos abaixo: 

a) Caracterização do fornecimento como contínuo; 

b) Manifestação de interesse da contratada; 

c) Análise prévia do setor jurídico; 

d) Manifestação da vantajosidade da contratação, bem como a metodologia 
adotada; 

e) Inexistência de impedimentos de licitação por parte da contratada. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada; 

8.5. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.6. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.7. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pela Contratada; 

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.9. A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;  



 

 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pela contratada no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.2. Comunicar a Secretaria demandante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento dos serviços contratados; 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade online, a contratada deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da contratada; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT;  

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

9.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 



 

 

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

10.1. Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

10.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 
a Contratada será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo 
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá 
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

Condições de execução 

11.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

11.1.1. Início da execução do objeto: 02 (dois) dias, após a assinatura do contrato; 

11.2. Execução do Serviço:  

11.2.1. Para o atingimento dos objetivos estratégicos, a solução a ser contratada deverá 
assegurar: 

 Integração sistêmica com bureaus de crédito para negativação e baixa automática; 



 

 

 Higienização e enriquecimento de dados, corrigindo inconsistências cadastrais 
(CPF/CNPJ e endereços); 

 Monitoramento da saúde financeira dos devedores para suporte à tomada de decisão; 

 Relatórios gerenciais de performance para acompanhamento da evolução da 
arrecadação. 

 
11.2.2. Para a plena execução do objeto, a solução tecnológica contratada deverá 
obrigatoriamente: 
 

7. Efetuar Negativação de Devedores e Cobrança Administrativa: Processamento de 
inclusões e baixas automáticas na base nacional de proteção ao crédito, com emissão 
de comunicados oficiais. 

8. Localizador Nacional – Relatório Completo de Dados Cadastrais Atualizados: 
Fornecimento de dados enriquecidos (endereços, telefones, e-mails) para localização 
efetiva do devedor. 

9. Localizador Nacional – Consulta por Nome Completo: Ferramenta de busca por 
fonética ou similaridade para identificação de contribuintes e responsáveis. 

10. Relatório de Débitos Serasa com Score e Protesto Nacional: Análise de solvabilidade 
baseada em score de crédito para priorização de ações em dívidas de alta 
recuperabilidade. 

11. SIAM – Sistema de Incremento de Arrecadação Municipal: Disponibilização de acesso 
ilimitado a plataforma de gestão e monitoramento de performance da arrecadação. 

12. Consulta de Bens Veiculares por CPF ou CNPJ: Módulo de inteligência para 
identificação de ativos móveis, subsidiando eventuais execuções ou medidas 
assecuratórias. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 



 

 

Fiscalização 

12.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Atribuições do Gestor do Contrato: 

Categoria Atribuições Específicas (Base: Art. 117 da Lei 14.133/21) 

Coordenação Geral 
Coordenar a atualização dos processos, garantindo que o contrato esteja 

alinhado às necessidades da Secretaria de Finanças. 

Gestão de Prazos 
Monitorar a vigência contratual e instruir processos de prorrogação ou 

rescisão com a antecedência necessária. 

Equilíbrio Econômico 
Analisar eventuais pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro ou 

reajustes de preços previstos em edital. 

Aplicação de Sanções 
Conduzir o processo administrativo para aplicação de multas ou 

suspensões em caso de falha grave na prestação do serviço. 

Atos Financeiros 
Autorizar formalmente os pagamentos após o "atesto" técnico do fiscal, 

garantindo a disponibilidade orçamentária. 

Documentação 
Manter o processo administrativo organizado, contendo todas as 

comunicações formais e termos aditivos. 

Atribuições do Fiscal do Contrato: 

Categoria 
Atribuições Específicas (Base: Art. 117, § 1º ao § 4º da Lei 

14.133/21) 

Verificação Técnica 
Testar se as funcionalidades (Negativação, SIAM, Localizador) estão 

acessíveis e se os dados fornecidos são verídicos e atualizados. 

Medição e Ateste 
Conferir se o quantitativo de negativações e consultas realizadas no 

mês condiz com o valor cobrado na Nota Fiscal. 

Relatório de Ocorrências 
Registrar em "livro próprio" ou sistema eletrônico todas as falhas (ex: 

sistema fora do ar por mais de 24h) e notificar a contratada para correção 
imediata. 

Conformidade Legal 
Exigir e verificar, a cada mês, se a empresa mantém a regularidade 

com o FGTS, INSS e Justiça do Trabalho. 

Apoio às Decisões 
Submeter ao Gestor informações técnicas que possam subsidiar a 

aplicação de penalidades ou a suspensão de pagamentos. 

Inteligência Fiscal 
Avaliar se as ferramentas de inteligência (Consulta de Bens e Score) 

estão sendo efetivas para o aumento da arrecadação. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

13.1. Das obrigações com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais: 



 

 

a) As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c) É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

d) Constitui atribuição da Contratada orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e) O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 

f) A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

g) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 

a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h) A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i) Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever da Contratada eliminá-

los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 

essas obrigações. 

j) Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, 

conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os 

referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k) O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a 

Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 



 

 

14.1. Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca 
de Feira Nova. 

14.2. E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
 

Feira Nova - PE, ... de ............... de ... 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
________________________________ 
 

PELO CONTRATANTE 
  
  
__________________________________ 
........ 
  
  
  
PELA CONTRATADA 
  
  
__________________________________ 
......... 

 
 


